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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2025 – LUTO NO ÂMBITO DA
CÂMARA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2025 – Luto no âmbito da Câmara
“Declara luto, no âmbito da Câmara Municipal de Serra de São
Bento/RN, e dá outras providências.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO
BENTO/RN,  no  uso  das  atribuições  previstas  na  Lei  Orgânica
Municipal e no Regimento Interno, CONSIDERANDO o falecimento
da PROFESSORA JOSIANE FELIPE DOS SANTOS BENEDITO, filha
do Vereador João Paulino, ocorrido em 26/09/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado luto no âmbito da Câmara Municipal por 2
(dois)  dias,  com  bandeiras  a  meio-mastro  na  sede  do  Poder
Legislativo.
Art. 2º Ficam suspensas as atividades plenárias do dia 29/09/2025,
mantidos os serviços administrativos essenciais.
Art. 3º A sessão subsequente iniciará com um minuto de silêncio e
apreciação de Moção de Pesar em homenagem póstuma.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Serra de São Bento/RN, 26 de setembro de 2025.
 
Jaumar Alves da Cruz Júnior
Presidente
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